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Petrolandia, 29 de julho de 2024. 

Oficio — nº 116/ 2024 

Exmo. Sr. 

Valdecir Pascoal 

M.D Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

Recife-PE 

Com as nossas cordiais saudagdes, vimos por intermédio do presente, 

com base no Processo TCE-PE n® 22100531-6, encaminhar a Esse Egrégio Órgão, 

copia de todos os atos inerentes a tramitagdo e posterior resultado, pertinente ao 

Julgamento das Contas do Poder Executivo Municipal, ( Governo ) Exercicio 2021 

deste Municipio. 

Posto isto, cumpre-nos informar que esta Casa, mediante Sessdo 

Ordindria , realizada dia 26.07.2024, ¢ uma vez cumprindo o rito legislativo 

inerente — à referida votagdo, julgou as Contas acima citadas, decidindo por 

acompanhar o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

ficando estas APROVADAS COM RESSALVAS. 

Vale salientar, que estavam presentes 11 Vereadores, cujo 

resultado obtido, deu-se por 10 ( Dez ) votos favoriveis 3 APROVACAQ com 

RESSALVAS e 01 ( _Um ) voto pela REJEIÇÃO, mantendo-se desta forma, o 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Desta forma, cumprindo o disposto contido na norma vigente, 

estamos encaminhando em anexo, todos os documentos comprobatórios decorrentes da 

presente normativa, a saber: 

F Data em que a Câmara recebeu parecer prévio : 05.07.2024 
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CAMARA 
MUNICIPAL 

" & DE PETROLÂNDIA 
PERNAMBUCO 

(& 

Casa Aureliano de Meneze: 

II- Comprovagio da notificacio dos interessados para defesa ( Of. 

099/2024 de 08.07.2024 ); 

- Quérum e nimero de votos proferidos em cada sentido, e os 

encaminhamentos feitos ( Vide Atas ) 

1v- Atas das Deliberações das Comissdes e Plendrio, as quais contém, 

atendimento à norma do parecer prévio; 

V- Atestado de Publicidade do Resultado da Votação 

Assim sendo, em observincia ao cumprimento do disposto 
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inerente à referida Normativa, esperamos ter atendido com eficiéncia e eficdcia ao 

pleito contido em seus especificagdes. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de alta estima e 

distinta consideração. 
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Atenciosamente. 

Erinaldo Alencar Fernandes 

Presidente 

Acesse em: https://spj.tce.pe.gov.br/ na 
Cadigo do docum‘g;\to 1cc433qf -2bb6-: 4d90 3987 af6f49302©b 

3851-1229 E vv 3 
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Casa Aureliano de Mene 

Petrolândia, 08 de Julho de 2024. 

Of. — nº 099/2024 

Exmº Sr. 

Fabiano Jaques Marques 

M.D Prefeito do Município de Petrolândia/PE 

NESTA 

Com as minhas cordiais saudações, venho por intermédio 

deste, informar a V.Exa., que em 05.07.2024_ foi recebido e colocado em 

disponibilidade deste Poder Legislativo, para apreciação e posterior votação, o 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente à 

Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal, Exercício 2021 ( 

Governo). Sh 
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Isto posto, de acordo com legislação vigente, estará aberto a 

partir desta data ( 08.07.2024), durante o período de 10 ( dez ) dias úteis, até ( 

22.07.2024), prazo para ampla defesa, se assim julgar conveniente. 

Insta salientar que, segue em anexo, cópia do Parecer 

Prévio/TECE-PE , referente & Prestação de Contas em epigrafe. 

Sendo só 0 que nos apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 
Câmara M. 29 Pefbiândia-PE 

Prwuunw 

Erinaldo Alencar Fernandes 

Presidente 

Acesse em: https //spJ tce.pe.gov.! br/assinador-front/ 
Codlgo do documentoáºcmaadf 2bb6-4d90-a987-af6f4c3c208b º A Três E s Q 
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& DE PETROLANDIA 
PERNAMBUCO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2024. 

EMENTA: Julga as Contas do 

Poder Executivo Municipal, 

Exercicio 2021, e dá outras 

providéncias. 

O Presidente da Camara Municipal de Petrolandia, Estado de 

Pernambuco, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber 

que o Plenario aprovou e ele promulga o seguintes Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Mantém-se o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, referente às Contas Municipais, Exercicio 

de 2021 ( Governo ) do Poder Executivo, ficando estas Aprovadas com 

Ressalvas. 

Art. 2° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicagio, revogadas as disposi¢des em contrario. 

Sala das Sessoes, em 26 de julho de 2024. 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

- 2y G 
Said Oliveira de Sousa 

Presnleme 

ilberlanio Fellzar de Sousa 

Relator 

Jefferson Técio de Souza Silva 

Membro 
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Votação : 26.07.2024 

Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal Exercício 2021. 

Pela manutenção do Parecer Prévio do TCE/PE ( Concordancia): 

Pela não concordancia do Parecer prévio do TCE/PE 

s) D, b 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA SAUDE DELGADO DE SA, em 
02/08/2024 12:49:30, conforme art. 1º, §2°, IIl, “b” da Lei 11.419/2006. 
Acesse em: https://spj.tce.pe.gov.br/assinador-front/ 
Código do documento: 1cc43adf-2bb6-4d90-a987-af6f4c3c208b 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

& DE PETROLANDIA 
PERNAMBUCO 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

Parecer nº 018 /2024 

A Comissio de Financas e Orcamento da Câmara Municipal de 

Petrolandia, em reunido na sala das Comissdes, realizada dia 25.07.2024 às 

09:00 horas, opinou pela Constitucionalidade. Juridicidade. Técnica Legislativa, 

e no mérito, pela Aprovacio ao Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2024, 

decidindo por manter o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, referente às Contas Municipais, Exercicio de 2021 Governo 

do  Poder Executivo, ficando estas Aprovadas com Ressalvas. Em 

CNPJ: 24.300.436/000 

Casa Aureliano de Meneze, 

contrapartida, o Sr. Presidente, opinou pela Rejeiciio. 

Salvo melhor Juizo, é o voto do Presidente, Relator e Membro. 

Sala das Comissdes, em 25 de julho de 2024. 

Presidente 

Pela Aprov agao. 

’\ 

(%4\10 Pellza 0 de Souu 

Relator 

Jefferson Técio de Souza Silva 

Membro 

Acesse em: https://spj.tce.pe.gov.br/assinador-front/ 

2851-1229 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

& DE PETROLÂNDIA PERNAMBUCO 

Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Ata da Reunião da 

Petrolândia, realizada dia 25.07.2024, às 09h:00 horas, na Sala das Comissões, com a 

presença dos Srs. Vereadores Said Oliveira de Sousa e Gilberlânio Felizardo de Sousa 

e Jefferson Técio de Souza Silva. Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente informou 

que seria avaliado, para posterior emissão do Parecer Temático, o seguinte expediente: 

Projeto de Decreto Legislativo n 026/2024, cuja Ementa Julga as Contas do Poder 

Executivo Municipal, Exercício 2021 e dá outras providências. Desta forma, uma vez 

apreciado o contexto e observada a Constitucionalidade inerente ao referido Projeto, 

estando este de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei Regulamentadora vigente, 

bem como, pelo Regimento Interno da Casa, e demais legislações pertinentes, foi 

evidenciada a presente Votação, a qual contou com dois votos favoráveis do Sr. Vereador 

Gilberlânio Felizardo de Sousa ( Relator ) e Jefferson Técio de Souza Silva ( 

A0, por parte do Sr. Vereador Said Oliveira de 
Membro), havendo pois, a REJEIC 

e por 02 votos a 01, foi 
( Presidente ). Assim sendo, após conclusos os trabalhos, 

a APROVAÇÃO do Projeto 
Sousa 

emitido o Parecer Temático nº 018/2024, pugnando pel: 

e no mérito, por manter o Parecer Prévio do Tribunal de C 

(Governo) 

ontas do 
em epigrafe, 

Estado de Pernambuco, referente às Contas Municipais, Exercício de 2021 

Desta forma, não 
do Poder Executivo, ficando estas Aprovadas com Ressalvas. 

havendo nada mais a tratar, mandou o Sr. Presidente que se encerrasse a presente ata, que, 

após lida e achada conforme os feitos, vai abaixo subscrita. 

Sala das Sessões, efm X5 de julho de 2024. 

/] 
Said Oliyeips 0 Sousa ( Pela Rejeição ) 

Presidente 

K/ÁÁ»M ?;ggm%;/fi(fl%mfio) 
Gilberlânio Felizar 

Í%Dr Jefferson Técio de Suza Silva ( Pela Aprovação ) 

Membro 

Acesse em: https-//sbj tce.pe.gov. br/assinador- P Cent 1 419/2008; 
= ://spj.tce.pe.gov. lor-front/ 
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CAMARA 
MUNICIPAL 

& DE PETROLANDIA 
PERNAMBUCO 

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLACAO E REDACAO 

Parecer nº 046 /2024 

A Comissão de Justica, Legislacio ¢ Redação da Cimara 

Municipal de Petrolindia, em Reunido, realizada dia 25.07.2024 as 09:30 horas, 

opinou pela Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica Legislativa, eno Mérito, 

pela Aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2024, decidindo por 

manter o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

referente às Contas Municipais, Exercicio de 2021 (Governo) do Poder 

Executivo, ficando estas Aprovadas com Ressalvas. 

Salvo melhor Juizo, é o voto do Presidente, Relator e 

Membro. 

Sala das Comissdes, em 25 de julho de 2024. 

Pr sidente 

Jefferson lx.cno de Souza Silva 

Su 4 
loilton Pereira da Silva 

Membro 

Acesse em: https /lspJ tce.pe.gov. br/assinador-front/ 
Codlgo do documentgg cc43adf-2bb6-4d90- 3987 -af6f4c3c208b º 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

“x DE PETROLÂNDIA Casa Aureliano de Menezges 
PERNAMBUCO 

Ata da Reunião da Comissiio de Justi¢a, Legislagio e Redação da Cimara 

Municipal de Petrolindia, realizada dia 25.07.2024 às 09h:30m horas, na Sala 

das Comissdes, com a presenga dos Srs. Vereadores Silvio Rogério da Silva, 

Jefferson Técio de Souza Silva e Joilton Pereira da Silva, Iniciando os 

trabalhos, o Sr. Presidente informou que seria avaliado, para posterior emissdo de 

Parecer temático, do seguinte expediente:_Projeto de Decreto Legislativo n 

026/2024, cuja Ementa Julga as Contas do Poder Executivo Municipal, 

Exercicio 2021 e dá outras providéncias. Desta forma, uma vez apreciado o 

contexto e observada a Constitucionalidade inerente ao referido Projeto, estando 

este de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei Regulamentadora vigente, 

bem como, pelo Regimento Interno da Casa, e demais legislagdes pertinentes, foi 

emitido o Parecer Temdtico nº 046/2023, pugnando pela APROVACAO do 

Projeto em epigrafe, ¢ no mérito, por manter o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, referente as Contas Municipais, Exercicio 

de 2021 (Governo) do Poder Executivo, ficando estas Aprovadas com 

Ressalvas. Esta pois, contou com o voto do Presidente, Relator e Membro, 

respectivamente. Desta forma, ndo havendo nada mais a tratar, mandou o Sr. 

Presidente que se encerrasse a presente ata, que, após lida e achada conforme os 

feitos, vai abaixo subscrita. 

Sala das Comissdes, em 25 de julho de 2024. 

io da Silva Jefferson Técio de Souza Silva 

? Relator 

— 

oilton Pereira da Silva- Membr 

Presidente | 

Membro 

Acesse em: https: /lspJ tce.pe.gov. br/ nador-front/ 
‘gocumentwcw‘?'adf 2bb64d90 3987—af6f4c30208bº Av. dos Três Pode 

eg.t 
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CAMARA 
MUNICIPAL 

& DE PETROLANDIA 
PERNAMBUCO 

Lista de Presen¢a de Vereadores 

5" Sessão Ordinária do 2 º Periodo da 4" Legislatura 

de 26.07.2024 10:00 hrs 

1-Adelina Maria Martins Pereira Viana Souto sk 

2:Ednaldo Craz Oliv SRR T . f s 

3-Erinaldo Alencar Fernandes... (LAc si 

4-Esdras Cordeiro de Almgida.. /S 

5-Evaldo José de Sá < 

6-Fabricio André Cavalcante 

7-Gilberlanio Felizardo de Sousg (e lha T 

8-Joilton Pereira da Silva..... 0.7 

9-Jefferson Técio de Souz 

Acesse em: https://spj.tce.pe.gov.br/assinador-front/ 
Cadigo do documento: 1ccfiadf;_2bb6-4q90-‘a987-_af6f4030208b º 
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Ata da 5" Sessio Ordindria do 2° Periodo da 4" Legislatura da CAmara 

Municipal de Petrolindia. Aos vinte e seis dias do més de julho do ano de dois 

mil e vinte e quatro, precisamente as 10:00 horas, realizou-se a 5º Sessão 

Ordindria do 2° Periodo da 4º Legislatura da Câmara Municipal de 

Petrolindia, sob a presidéncia do Sr. Vereador Erinaldo Alencar Fernandes. 

Presentes à sessdo estavam os seguintes vereadores: Adelina Maria Martins 

Pereira Viana Souto, Erinaldo Alencar Fernandes, Ednaldo Cruz Oliveira, 
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Evaldo José de Sa, Esdras Cordeiro de Almeida, Fabricio André Cavalcante 

Rodolfo, Gilberlanio Felizardo de Sousa, Jefferson Técio de Souza Silva, 

Joilton Pereira da Silva, Said Oliveira de Sousa e Silvio Rogério da Silva. Com 

a constatagdo do nimero legal de vereadores, o Sr. Presidente deu inicio aos 

trabalhos, autorizando a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada sem 

alteragdes. Em seguida, o Sr. Presidente informou que a presente sessão seria 

dedicada a votagdo da Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal 

referente ao Exercicio de 2021. Dando inicio aos expedientes, foram 

apresentados os seguintes documentos: I - Projeto de Decreto Legislativo nº 

026/2024, cuja ementa julga as contas do Poder Executivo Municipal do ªq 

Exercicio Financeiro de 2021 e dá outras providências. II - Pareceres nºs 018 

e 046/2024, das Comissdes de Finangas e Orcamento e de Justica, Legislação 

e Redação, respectivamente, que decidiram por manter o Parecer Prévio do q&o 

Tribunal de Contas :do Estado de Pernambuco, aprovando as contas do % 

exercicio de 2021 com ressalvas. Assim sendo, o Sr. Presidente, então, colocou o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 026/2024 em deliberação e posterior votação % 

em plenário. O Projeto foi APROVADO por 10 votos a favor e 01 Voto pel@ 

Rejeição, mantendo desta forma, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, que aprova com ressalvas as contas do referido X W d 
ente por MARIA DA SAUDE DHE 

"S tee .De-GOV DT asemador o 
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exercicio. Após a votagio, o Sr. Presidente facultou a palavra aos Srs. Vereadores, 

que se pronunciaram ressaltando os votos proferidos. Em seguida, informou que a 

prestacdo de contas aprovada seria enviada ao Tribunal de Contas do Estado e ao 

Gestor, Sr. Fabiano Jaques Marques, para dar ciéncia do resultado obtido. Por fim, 

o Sr. Presidente agradeceu a presenga de todos, bem como, ao cumprimento dos 

dispositivos do Regimento Interno da Casa pelos vereadores. Por fim, Explanou 

sobre alguns temas inerentes a pauta da presente Sessão, e neste ato, anunciou a 

proxima sessdo para o dia 12 de agosto de 2024, as 10 horas. Desta forma, não 

havendo mais nada a tratar, determinou o encerramento da presente ata, que, após 

lida e achada conforme os feitos, será assinada pela Mesa da Camara. 

Sala das Sessdes, em 26 de julho de 2024. 
Cémara MEEE lândia-PE 

S Alencih Fermandes 
Presidente M 

Erinaldo Alencar Fernandes Adelina Maria Martins Pereira Viana Souto 

Presidente Vice-Presidente 
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1º Secretario 
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Decreto Legislativo nº 026/2024. 

EMENTA: Julga as Contas do Poder 

Executivo Municipal, Exercicio 2021, 

e dá outras providéncias. 

O Presidente da — Câmara Municipal de Petrolindia, Estado de 

Pernambuco. Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, aber que o Plendrio 

aprovou e ele promulga o seguintes Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Mantém-sc o Parecer Pi do Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco. referente às Contas Municipais, Exercício de 2021 ( Governo ) do Poder 

Executivo. ficando estas Aprovadas com Ressalvas. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 26 de julho de 2024. 

Erinaldo Alencar Fen nd%s 

&Aw}@_* ”'ªra,,, 

Presidente 4 
e 

* Ez % A 

ATESTADO DE PUBLICACAO 

Atesto para todos os fins e efeitos. que foi afixado no quadro de Avisos deste Poder 
ivo, em 25.09.2023, DECRETO LEGISLATIVO N° (26/2024, cuja Ementa Julga as Contas do Poder 

Municipal, Exercício 2021 e dá outras pr: s. 

%0 referido é a expressão da verdade. 

Petrolândia/PE, 26 de julho de 2024. 

Tetária Executiva 

Acesse em: https://spj.tce.pe.gov.br/assinador-front/ 
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Petrolandia, 29 de julho de 2024. 

Oficio — nº 116/ 2024 

Exmo. Sr. 

Valdecir Pascoal 

M.D Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

Recife-PE 

Com as nossas cordiais saudagdes, vimos por intermédio do presente, 

com base no Processo TCE-PE nº 22100531-6, encaminhar a Esse Egrégio Orgio, 

copia de todos os atos inerentes a tramitação e posterior resultado, pertinente ao 

Julgamento das Contas do Poder Executivo Municipal, ( Governo ) Exercicio 2021. 

deste Municipio. 

Posto isto, cumpre-nos informar que esta Casa, mediante Sessão 

Ordinária , realizada dia 26.07.2024, ¢ uma vez cumprindo o rito legislativo 

inerente —à referida votagdo, julgou as Contas acima citadas, decidindo por 

acompanhar o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

ficando estas APROVADAS COM RESSALVAS. 

Vale salientar, que estavam presentes 11 Vereadores, cujo 

resultado obtido, deu-se por 10 ( Dez ) votos favoriveis à APROVACAOQ com 

RESSALVAS e 01 ( Um ) voto pela REJEICAO, mantendo-se desta forma, o 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Desta forma, cumprindo o disposto contido na norma vigente, 

estamos encaminhando em anexo, todos os documentos comprobatérios decorrentes da 

presente normativa, a saber: 

F Data em que a Câmara recebeu parecer prévio : 05.07.2024 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA SAUDE DELGADO DE SA, em 
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1I-  Comprovagio da notificação dos interessados para defesa ( Of. 

099/2024 de 08.07.2024 ); 

M- Quérum e número de votos proferidos em cada sentido, e os 

encaminhamentos feitos ( Vide Atas ) 

IV- Atas das Deliberações das Comissões e Plenário, as quais contém, 

atendimento à norma do parecer prévio; 

V- Atestado de Publicidade do Resultado da Votação 

Assim sendo, em observincia ao cumprimento do disposto 

inerente à referida Normativa, esperamos ter atendido com eficiéncia e eficacia ao 

pleito contido em seus especificagdes. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de alta estima e 

distinta consideragao. 

Atenciosamente. 

Erinaldo Alencar Fernandes 

Presidente 

Acesse em: https: /lspj tce.pe.gov. v.br/ na 
Cédigo do documepto: 51d6bb40-9980- 4de1 Qcaf bf9b61007 
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